
GOVERNO DO ESTADO DE II'INAS GERÂIS
SêcÍetaria de Éstado de Ítiloio Ambiênte e Desenvolvimento Sustêntávêl
Conselho Estadual de PolÍticâ Ambiêntal - COPAM
Supeíntendência Regional de Meio Ambiême - Sulde Manas

ÍERMO DE AUSTAMCNTO OE COI{DUTA - TAC qUE O
EMPREEiIOEDOR AMAL EMPRÊENDIMEI{TOS E

MINERÁOORA AIVORÁDA LTDA., FIRMA PEBA'{IE O
ESTADO DE MINAS GERAIS, POR IiITERMÉDIO' DA
SE(RETARIA DE ESÍADO OE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENÍO SUSÍCNTÁVEL, NESTE ÁTO
REPRESEI,ITADA PEIA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAT DE

MEIO AMBIÉNTE DO SUI- DE MINAS.

AMAL Emprêendifientoc e MineradoÉ Afuordda Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o n.

58.181.538/0002-00, estabelêcida na cidade de Careaçu, Éstado de Minas Gerait na Estrada
CâÍeaçu - Lambarl, km 6, CEP.: 37.555-000, neste âto represcntada por sua pÍocuradom a sr.a
Livia Pereira Aíiad€u, portadora do CPF ne 063.528.096-50, com enderêço comercial nâ Rua PlÍnio
salgado, 23, centÍo, município dê Três corações, doravaflte denominâdo compíomissária, firmâ o
pÍesênte Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, título executivo extraiudicial. conforme art.
Se. 6 6e. da tei Federal nq 7.347. de 24 de iulho de 1985. c/c árt. 784. inciso ll do Códiso de
P!@gs§gllyil perante o Estado de Mlnai Gerâis, por intêtmédio da Secretarla dê Estâdo do
Meio Ambiente e Dêsênvolvimento SustenÉvel - sEMAo, nos t€rmos da Lei ne 22.257, de
27/1/2076, coín sede em Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o íe 0o957/t04/Cl0o1'78, neste ãto
íepresentada pelo SupeÍintendente Regional dê Meio Ambiente. Sr. José Oswâldo Furlanetto, CPF

sob o ns 031.535.138-13, MASP ne h39O.412-3. conforme delegação de competência contidâ nâ

Resolução SEMAD ne 2.198/14 em c/c ResoluÉo SEMAD Ne 2.354, de 02 de maÍço de 2016, com
sede na Âvenida Manoel Diriz ôe. 145, Bairro lndustrial JK no Municipio de Varginha/Mc,
dorâvante denomlnada Compromítentê.

cOilslDERÀNoo quê o dever das aútoridades ambientais devidamênte cônstituídas é o dê coibir
atos lesivos ao meio ambiente;

CONSIDERÂNDO trataÊse de atividáde llcita, passfuel de regularização ambiental perantê o
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA;

CoNSIDERANDO que a CompÍomissá.ia possui um processo dê rêtulaÍizâção ambiental ne
!2489/2013/OM/207a, êm análise, com o qual obietiva regularizar as atividadês dê "Extração de
areia e cascalho pôra utilização imediata na construçâo civil" e "extraçâo de artila utada na
fabíicação de cerâmica vermelha e o sistema de abástecimento aéreo de combustlveis (SAAC)";

COiISIDERANDO que o paÍágràÍo le do art 32, do Decreto Estadual np 47.383/2078, que'

estabelece noÍmãs para lícênciamerto ambiental, pÍevê que a cootinuidade da operaÉo da
atividade ou do empreendimento concomitantementê ao píocedimento de licenciamento em
caráter corretivo, dependení da assinatura de TeÍmo dê Aiustamênto dê conduta - ÍAC - j!,nto
ao óíBâo ambiental competente.

CONSIDERANDO que a CompÍomissáriâ solicitou a celebrêção de TACj

A5 PAÂTEs FIRMAM O PRESÉNTE TERMO, NA MEI.I{OR FORMA DE DIREITO, MEDIANIE AS
SEGU|NTES CúUSUtAS E CONOTçõES:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui ob.ieto deste inírumento a regulãÍização provisória das ,tividades exercidas pelo
Compíomissário, de "ExtraÉo de aíeia e cascalho parê utilizaçâo imediata ôa construção civil" e

Avênidâ Man.bl Dink, n" 145 - BalÍÍD IndusÍÊl JK - 37.062-4a0 - Varginhâ - MG
Td: (45) 342$1816

»,



"extraÉo de argilâ usada nâ fàbíicâção de cerámlca veÍmelha", bem como o slíema dq

abastecimento aéreo dê combu§tiveis (SAAC), duíônte o pÊzo em que vigorar o píesênte TERMO,

em @nsonáncia com parágràío 9! do aítigo 16 da Lei as 7.772179A0 e o di§posto pâ,-áB.afo 1e do
al't. 32, do Decreto Estadual ne 47,383/2019.

§ 1e - a regularlzação pÍovíq5riâ pôra a opêráção contempla ãs intervençõês em Íecursos híddcos

necessárias ao seu plêno desenvolvimento, confoÍme portariás 192412014 e 145V2011 bem
como â intervenção ambientâl em área de prê§eÍváção pêrmanêntê - APP já Íegularizâda.

§ 2e - Esta lÍcença não substitui a obri8Storiedade do emp.êendedor êm obter tÍtllo miiêiário ou
glia de utillzaÉo expedida pela Agência Nâcignal de MinêÍação, nos termos do a.t.23 da

Deliberàção Normativa COPAM n'217 de 2017.

cúusurA sEGuÍ{DA- DAs DlspoíçóEs É oBRIGAçÕES GERAls

constituem disposições e obrigaçôes gerais deste TERMO:

l- O presente TeÍmo não d€sobri8a a cornpromissáÍiô do cumpímento de obrigações
ante.iormente assumidas perante â Compromitente ou outros ÓGãos;

ll - A CompÍomissáda obri8a-sê á atendeí todas as requisições do órgão ambiental no curso do
pÍocesso de Licenciamento, PA COPAM ne 12489/2013/04V2018 ê no cumprimento do pÍesente
TÂc, dentro do prazo Íixado para cumprimento da mesma;

lll - O advênto de lei mais benéfica ao meio ambiente obíigârá a Compromissária â adaptaÍ seu

empr€endimento às novas determinaç6es;

lv - caso a Compromissáda dêsista do processo de Íegulaíização do empreendimento, deveíá
suspender as atividades, uma vez que o obieto destê TAC é a provisóriâ íêgulârização dô

operação, concomitante com o râmite do píocesso de Licenciâmento Ambiental;

V - Este compromisso nâo inibe ou restrinte âção de controle, Íiscalização e monitoramento de
quâlquêr órgão ambientã|, da Policia Militar do Meio Ambiente e nem limita ou impede o

exercicio, poí eles, dê ruas ãtribuições e prerrogativas;

Vl-A assinaturâ desteTAC não asseguaa a concêssão do licenciamento âmbiêntal, de autorizaÉo
para Exploração FloÍestal e lntervenção em Área de Preservaçâo Permanente, bem como de
outorga para uso de recurso hídrico;

Vll - â compromissária, dentÍo do pràzo de validade deste TAc deveni realilar o Serenciamento
dos rêsíduos sólidos e oleosos, conforme ANÊXO lconstante neste documento' Deverá ser

observado o9 prazos de encaminhamênto aô ór8ão ambiental competente;

lX - Este compromisso produzirá efeitos legais a partÍ de suâ assinâtuía.

GOVERNO DO ESTADO DE IIINAS GERAIS
Secretaria de Estado de lrêio Âmbiente e Dêsênvolvimênto Sustentávêl
consêlho Estâduel dê Polftica Ambied.l - COPAM
SupeÍinlendênciâ Êegional de Meio Ambiente - Sul de Minas

CúUSULA TERCEIRÂ - DO DESCUMPRIME'{TO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE

cot{ouÍA E DAs sANçÕEs

O descumpÍimemo total ou paÍcial das obÍiBações assumidas pela Compromi§sárie nêne TAc
implicará:

Avenida Menoel Diniz, n' 145 - BaiÍÍo lndustriâlJK - 37.m2-{80 -Varginhe - MG
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de ireio Ambiêntê e Desênvolvimento Sustentável
Cooselho Éstadual de Política Ambiental - COPAÍú
SupeÍjntendêflcià R€qioÍrel de l\,|êio Ambienle - Sul de Mines

a) Na aplicação da sanÉo administíativa prevista no códi8o 109 do oecÍeto Estâduâl ne

47 3a3/201a.

cúUsuLA QUARTA . DO PRAZO DE MGÊÍ{CIA

o prêzo de vitência do presente instÍumento é de 12 (doze) mêses, contados da datá de sua
assinatuía.

PAúcRÂFo Ú lco: o prazo de vigência preüsto no "capuf poderá sêr pror.ogado através de
Te.mo aditivo-

cúusutA QUTNTA - DÂ EGCUçÃO JUDIOAI

A inexecuçâo total ou parcial do pÍesente TAC impli.â na sua rescisão de pleno dirêito e ensêjatá
a sua remessa pára a êxecuÉo judicial das obri8açôes dêle deconentes, como TÍTULO EXECIJIIVO

otTRAUDlclAt, na foÍma do dispoío pelo aftiEd 5e § 6! dá Lei Fedêral ne. 7.347, de 24 dejulho
de Í)85, e ãrt. 784, inciso ll do Código de Processo Civil, sem preiulzo das sanções pena;§ ê

admlnistrátívas apliéveis à espécie.

Todos os documentos Íeêíido5 neste TAc, dêpois de rubricados pela CompromissáÍia e pela

Cômpromítente, passarão a fazeí paÍte integante dêste lnstrumento. como 5e transcritos
fossem.

cúusur-a sírMÁ - FoRo

Fi6a eleito o foro da comarca de Belo HoÍizonte, Minas Gerais parâ dirimir as questões
decorÍentes do presente TAC, qom Íenúncia de qualquer outÍo, poÍ mai5 privilegiado que seja.

E assim, por eíaÍem devidamentê compromissãdat fiÍmám o pÍesente em 03 (tÍês) vias de igual
teor e forma na presença dast€stemunhas que também assinam.

Varginha, 12 de março de 2018

Lívia Perêirâ
Su ndente Regional

PAúGRAFo ÚNlco: a eventual inobservância pela CompromissáÍla de qualqueí das
obrigações e condiçôes estabele.idas no presente TAC, desde que Íesultante de caso
fortuito ou força maior, na forma tipificâda no aítigo 393 do Código Civil BÍaslleiro, não
constituirá descumprimento do presente, dêvêndo ser imêdiatamente comunicâda e
iustificada à COMPROMITENTE, que,5e foro caso. fixará novo prazo paía o adimplêmênto
da obriBação não cumpridô-

CPF n. 063.528.096-50
Compromissária Compromitente

cúusurA socA- oos DocuMErrÍTos
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ANÉ(O I

P.oSrema de Automonltôrâmento

Empreêndedor: AMAL Empreendimentos ê Mineradora Alvorada Ltda.

Efipreendimênto: AMAL

CNPJ: 58.181.538/0002{0
Município:Careaçu - MG

Atividadel "ExtraÉo de areia e cascalho para utilizaçâo imêdiata na construção cMl" e "extrêção
de argila usadâ nâ fabricação de cerámica vermêlhã e sistema de abastecimento aéÍeo de

combustiveis {SAÂC)"
Código DN 217/2017: a{3{1{ ê a-03-o2'6 e F"oGo1-7

Processo: 12489/2013/005/2018

Eíviar !!g!§ahg@ ã Supr.m-SM, os relatóÍlos de cortrolê e disposlção dos íesíduos

sólidos gerados contendo, no miniÍno os dados do modelo abaixo, bem como a idenúÍiàÉo,

registro profissional e a assinatuÍâ do responsável técnico pelas inÍormaç6es.

Resíduo olsposição finâl obs.

r')
Denomlnação OIigem Classe

NBR 10.004

r)
geração

k&/mês

Razão

soarãl

Endêreço Foamâ
(')

EmpÍesa responsá1/el

Razão

sociôl

Endereço

completo

(.) Conforme NBR 10.0G1 ou a quê $cedêla.
(..) Tâbelâ de códi8os pârâ foÍrhes dê disposléo fiBel dê ÍesÍduos dê oriSem indugtíial

1- RêutillzâÉo

2 - Rêddâgém

3 - Ateío sânrtárlo

4 - AterÍo industrial

5 - lnaineração

6 - Co-píocessamento

7 - AplicaÉo no solo

8 - Estoaegêm tempoériã linformer quentidade êstocada)

9- outías (especificar)

Em caso de alterôções na forma de disposição finâl de resÍduos, a empresa deverá

comunicaÍ previameme à Supram-sM, pará verificâção da necçssidade de licenciamento

especifico.

As doações de residuos deverão ser dêvidamentê identiÍicadas e doct mêntâdas pelo

empreendedor.

fr,Avenklá Mánoel Dinlz, n' 145 - gaiÍÍo industÍial JK - 37.062-480 - VaÍginha: MG
Tel: (35) 322$1816
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecrêtaÍia de Estado de ileio Ambientê e Desenvolvimsnto Sustentável
Consêlho Esladual dê Politica Ambiental - COPAM
SupeÍinlendênciâ Regional dê Mêio Ambiente-Sul de Minãs

1. Resíduos Oleosos



GOVERNO DO ESTADO DE HINAS GERAIS
Sêcrêtaria de Estado de iloio Âmbienb e Desenvolvimênto Sustentával
coos€lho Eatadual do PolÍtlca Amblentâl- coPAl,
Supeíintendência R€gional de Meio Ambiertê - Sui de Minas

Fica pl'olblda.a destinaÉo dos resíduos classe l, considerados como Re5Íduos Peritosos

sepndo a NBR 10.OO4/04, em lixõês, bof.-furd e/ou atenos sanitáíiot devendo o emprêendedor

cumpÍir ãs dhêtÍtles llxadas pela leglslação vigente.

compÍovar a destinação rdeqüada dos ÍesÍduos sólllos de const.ução civil que deverão

ser teÍenciados êm confgrmadadê cgm as Rerolu@ês do Conselho Nâcionâl de Mêio Ambiente -
Rêsol'rçôes Cot{AMA lrl 3ol l2ú2 e ?A8D-úa que esàbolece diÍebizes. critêíiG e pÍocedimeotos

psrs a gsstáo dos ,e§lduG da co.lgbuçâo dvil,

As notas fscals de vendas e/ou movimentação e os documêntos id€ntlÊcando as doaçõ€s

de residuot que poderão seí sgllcitadas a quôlquer momento parâ ffns de ff5cali26Éo, deverão

ser mantidos disponfueis pelo emprêendedor.

IMPORÍANTE

. Os parâmetÍos e írequên.ias êspeclÍicadas para o pÍotrama de AutomonitoÍam€nto

poderão sofÍer alterdções a cíitério da área técnica da supram-SM, face âo desempenho

âpÍes€ntado;

. a compÍovaÉo do aiendimento aos iten5 deste protrama deveÍá estâr acompanhada

da Anotação de Responsabalidade Técnica (ART), emitida pêlo(t) responsávêl{eis) técnico{s),

devldamente hâbilitado{sl;

Quqlqaêr mudd$o pronanido no eínpúeidimeato qre vênho o okemt o condifrg

oüioal do ptohto da, lnstoloç&s e cEusü inteieÉnçia a.si,e p,og.dt o deycró ser $erlornênte
iiíomah e o$wodo Êlo óígõo qnbientd.

Aí.nld, ltoÍ|o.l Okria n' í,{5 - BrirÍD lndu3Íhl JK - 37.62{80 - Varlirüô - lrc
Td: Gg 322eí8í6





JUCESP PROTOCOLO

0.7s6.479/16-2

flfi[|mflffi$lllllllíllÍt

CNPJMT D'58.t81.í38m1
NIRE 3510?.653321 coNVÊNlo

E.R. JUCÉSP/ACIC-CAMPINAS

ll'.{LTERÂcÃo rro CoNTRÁTo síxr^r

Pclo pIcs€í c in§trüDcato particular, os abdxo assirudos:

(0 Cr.sÂR RIBEInO Do VAL, tEâsiteiro, casado, ecodomi§8, porr8do, da Cddula
dc ldcntidadc Rc Ío 9.092.983 SSP-SP, inscrirô uo CPF/!r{F íob o n" 049,94.968-22.
ÍBidsntc c ôraiciliado na Cidadc de CaEpiDa\ Bía&, de São Psülo, 18 Àvrdda
Professora Dca EbsÍÍúatdt de CáÍvolho, n. 605, cass 05, CEp 13l Ol{ó4,

(lÍ) FELIPE A"FON§O FERRTIR,{ RIBEIRO fX) VÀL, brssil,eir§, solrciÍo,
advogado, po*ador ds Cédula dc tdciüdâdc Rc a. 30.120.726-+ SSp-Sp, iÍa.ÍiÍl no
CPflMF soü o n' 330,298.798,60. rçsidcste e <bniciliado m Cidade de Csnfina§, Esrâ.to
de São P8ulo, nâ Avêoida Professora Dea Eberoüar& de CaÍvalbo. E 605, cr§q 0g, CDp
l3l0l-664; c

(ÍI) THOMÂjZ AIONSO fEIREIRÀ RIBEIRO DO VAI-, brrsilcin, cssrdo.
crgcoàcim, podádor d,a Céduh dc ld6ri&de RG !ô 30.120.227-6 SSp_Sp, iElcrilo Íro
CPFMF soà o oô 368.842.38&7% rçslrare e domiciliâdo na Cidadr de Ctmpiú.a Et .,o
dc Sâo Paulo, !a 

^vcaida 
Profs!§ora Deô EbeÍúadt de Csvalho, l. 60j, casa 09, CEp

I3 t 0l-664;

nÀ qu8lidrdê de !ócios ds AITÁ.L - EMIEEEI{ITIMENTOS E MIIiERÁ.IrOR^
ALVOn^IIA LTDJL, socicdsdc cslprrsádô tiÍuiradÀ com srdc io Mrmicítúo dc
Ciüpitra& F{r.do d! sào Psulo, tls Âv€rids Jc$ino Marcondes ÀiÍachado. n . S20; b6iuo
Nova Campinas, CEP 13.092-108, iiscrits oo CNprÀ,ÍF sob o n 58. t El .518/.0001_20, com
seu ConEÍo Socisl arquivado m Jr[ltl Corcrcial & e{srb & São pado (JtrCI§p) sob o
nô.3520765332,1 cE icssao dc 17.09.19t7, e a úlrim alr!Ía4âo sob o n". 95.741/16l srr
sessão de 04-033016.

Grr dclib€.ndo âlrcrar o Íçfeddo Coí{rÊlo Socia! prxrdcado da sejrriatc fonna;

L Tn^xsrrrúncl^ p^ SEpÊ socl^!.

l.l. Os sócios dôcidrm lrllsftÍir a scdc soçial dÀ Socicd.dc lb -twhida Jesuhto
M@cotd.s M@Mo, n". Í20, Boira Nova CoEiaar, CEp |3.092-106, rra Ci&dc
de C@rrptrer, Eirdo & Stu pa.lo" ,Eq-,itta Don J*é patlo fu Canaru _ N" I

.ffi
A}'.4T, - Ef,ÍPR.EEN':MEN!'O3 E MA'ERiD{}RÁ ÁL!'ORÁ-DÁ LTDA-

\



j75 - 8t. ,IA Pc,ne> -- CEP :3.1C0427 - ru CiM ú Connpinq Estúo de §ão

Pqulo '.

1.2, Eo d€n rÍàciâ dâ dêlibc.aeào toEá& m ircú l.l. âcim4 os só§ic! drcih
eluar a ClÁusula ? ô Coírrato Socirl dÂ socicdsdc, I qusl É5s8rá À cor§t8r coir a

§egiÍtc Írovs rcdâçãô:

"Z À Socifue ,6n sede tut Cl&de de C&Ípin t F,st<«lo de São Paulo, mt

fua Don Jo Porto th C-ormru- lf 375 - k. .LL Pomiso - CEP l3.l0L
027 - ot*k arô lwlbd4 o ereirüo drrtnhlrd'rro & fuiellde.

Polr{Í4e Hàsjrc , gDke rú.çü s,a jfrd m Cü*t&
.L cc.qú ktú th fu Aad1 Wo CÚ@LM, t/n, x; aSE, htt
ó, ,to Sbio,ttw&, BairÍo ú Panl4 CEP J7.55HIn.

Púffio *aú. I Socied& p&rú M,t t íttoit,
et.rrlfut . tqtrr.@., .n çdCwr bolíUa & pÍr ou do ct*rttr, p
dcllbrqb t&s tbiu rtpzsenatú a;doio et czptun srul."

2. g9À§9UpâçÁS!A§9§18Âr0,§@&

2.1. Er0 rszrô &B disposides afescauaas rcinro, nsolwn oc sócios cotrsolidsr
o Contsato Socisl ds Socicdâdq, quc Éssa a vigoÍE corl! s scguitnc rcdrção:

4CONInÁTO §OCIAI,
DA

AMÀL. EMPREENDIMEI{TO§ E ITTI!{ERAI'ORA ALV886DÀ ITDÀ

l. A eocicdsde teÍr a dcnomina@ dc AMÂL - EI|IPREENDIMf,NT(}S E
MIIYERÀI,'ORA ÀLVORÁI,Á LTDÀ

2. 
^ 

Sosilxladc tcrn sode oo Cidadc dt Compin6. U!íado do S'ilo P&rlo, ns *rra
Don José Poulo do Ctwno- N' 375 - Bt- Jd- Parubo - CEP I 3. I 0$027 -. .tttu dA
localizado o cscritórlo dnioi*aivo dã Socicdrdc.

P.ra$río PrlD.to. A Sociêdadr possüi ueâ slia.l na Cidade de
Carerçú, Estodo dc Mirâs Cerais, EsrÍsda Cáll:sçGlsmbqri, yÍ\ MG 45E, kIlr 6, no SÍtio
Âlvold4 Babto da Penha, CEP 37.55ó400.

{



Prrlgt1.fo §c*aÀdo. A §ociâlrde Poderá úarlrer filiai§, escÍilótios

o rcpÍrscntaç&s eD qual$&r lüslidad€ do Fl§ ou do cxtcÍior, PoÍ dclibcrs{go dos dcios
rprsssDtando á maioriâ do capital sociÂl.

3. O objco soial da Socicdadc oomptccodc

(r) a co,trFa e vsda óe inúeêi§ p{úpri$ ê/ou & t .ceir§s;
(b) e pcsquisa, Iâvrr. bensFcirrocdto e coméÍrio de miafios em gcral cm

todo o FoIs;
(c) a administração dc bcrs iEóvcis PoÍ conts pópÍiâ c/oü dc tctccitG;
(d) s particiF{ão çE ouFás sociedades coE§{ciâis ou §ivi§' côEo §d,ci&

apiooists ou sotistâ; e
(e) a pre-rra@ de sêIviçôs dÉ estslrtusaç*t e dqr$yôlüÍnetlto de pÍojet6

ioobiliâioe.

5. O cEpital da sociedrdÊ é de Ril 750.000,00 (sêlÊccttlos e cinqurnh mil
úais), totslhcÍrtc cubscrito c ir[egraliÀdo cm úocdÂ corÍc c urcionâl, dividialo cm

750-000 (sete€êntas e ciÍqu€itÂ mil) $rltas, no valor de RS 1,00 thuJn rBâl) êâdÂ uma"

assiE disuibuldss ertÍje 03 sóciosl

(i) o quotisa CÉ§AR RIBEIRO Do VÀL. acima quâlificado. é de{entor

dc 600.000 (scisc.dlE Bil) quous ao '/alor de R$ 600-000.00 (seiscetrtos mil R.ais):

0i) o quotista IELIPE AFONSO FERREIRA RIBEIRO DO VAL.
acimÀ qsÀlificâdo, é dct5dor dc 75.000 (sdcnrâ c ciDcô mi!) quotas no valor dc

RS75.000,00 (setcorê c cimo hil Rcab); c

(Íl) o quoüstâ THOMAZ AI'TONSO TERREIR^ RIBEIRO DO VÂI,
scima quslificsdo, é dctcnto. dc 75.000 (sctc a c cirrco mil) quotas no vBlor dc
R$75.m0,00 (seteÍrta c ciao mil Reds).

Par{gtiÍo prtbctro - A r€sEroÍBsbiliúÀdr dê cádâ sóci,o é [irnilâd! e resrira
ao valoÍ dc $râs quotâs, lp?@dcido csda sócio pcla inrcgrsliza@ do câpital sociâl da

cÍlprssa, dc a.ordo coe o artigo 1052 do Códigp Cieil BrÀilci.o.

P$t*rilo SGgúdo - Os s&íos Dâo ÍEspondetn subsidiadarÍeote pÊlas

obligaçôss so€iais.

6. A adminktBçãó da iacumb€ aos slcios quotisfas Sr- tcsrr

Y

\

Ribeiro do Val, na qualidadc dc

4. o preo dc dinEçâo da sociedadc é itrdstcrmhado.

Sr- F.ltr. Afoílo FcrÍcira Ribciro



(dois) &signâÉo Êspedfic. co conju o, ou (iü) sos FocundoÍEs por eles

oúlsiiridos cür ,pmc da Soci(dadc, o p.úics do§ dG trccca§&io§ ou coovcúi@tc§ à

aÁniai@o da Éô, p6trâ lldo dispodo elGc, ctrüt orÍm§ podctls' rqEl€s
DCCC§SádO8 FÍÀ

(r) rEpissçol8do da sci.dâdc ! Ju&o c bra dclc, aliva ou pas§ivaíenb.

pctrtr c tcÍccüos, quaitqtc. rEpdniçrfcs públicer' alÍoridadc! fcdcrEis, c§tadü8i§ ou

mrmiciÉis, hcír côúo alÍdcuisg, socidad4s dc ccor|odlia misa c atttifudcs porâcstatan{

O) e sdeinisEaçâo, oÍicnlrcão c ditêçlo dos ncgócios socüis:

(c) a rssiÉrlrlr d. queirqtr dcl,tlmto+ ocsoo quodo iryí!8 eú
rc+onrrbfi<hdc ou obrigaSo rh gocicthdc. irheivc ca<riüü!& dtulos <h diviths'
caDbiai§, chcquc!, oontratd ds qualqucr trstutcz4 oÍdclt3 dê patúícnlô c ôutms.

I'rútnÍo Údco - As pÍoon8§õcs ôtrorladas pclâ socied8de o se!ào pelo

Dirsto. PÍrsid.dc, iEdiúórahcrtc, ou po., m mhirno, 2 (doiB) DitctoÍe§ scm dcsifEação

c€p.:c{fica c, sslvo rquclas com 6nr judiciair' Ltlo praa dctrtminado.

t Sto crpllcsánr('ÍÉ vcdados, saodo nulos e ioopc*nttx cora relaçâo à

slocicdrdc, oB aios dc quãlqucr do8 §ócios dirElotrs, pÍocr.úádoÍqs ou fihcioiáÍios quc a

e[volv€rrn oltr obdgaçõat Éla.tivls o tragóoiG ou opeÍaçõca ca!ãúbos Êo obj€to sociol,
rais como fiançss, avsis, s|dÀssos ou quailqt&Í outss gsr8trtiqs cÍn fqvor dc tcrccims.

P.ígrrb Úofco - E (clui-sÊ à Foil,ição csabclccida nêÉta cláüsülô a
pcgtrçÀo rlc frúq!$ cm coElrdos dc locodo, dcdc quc .pÍovsdos cm Ícudào do§
quotistas, rcprcrcntardo a maioria do Cspiral Social.

9. Às guotrs ÍrÀo Dodetão s€Í trútde.idÀs, cedid8, oocradas ou de qualqüet
forma alicaadas a tcrccios, no todo ou cm pafic, sm o prúvio c cxpÍssso ç{nlc[titncoto
dos dcmris sócios, rcspcitâdos 03 proccdiIuc.tos abGixo cstabclccidos.

P.rlgrrÍo Prlad!ô - A tociedsdc, €o pÍiEeilo lugar, e os sócios, !a
FspoI§ro dD $ras quof8s, sc s s@icdldc rà I intcrrssú pcla aqubiÉo, tcreo prcfl5&rcia
poÍa sdquiÍiÍ âs qibt{s do !ócio cÉdürtg, cttr i$oldldr dc coÍúiçôes coln lcÍcsiÍog
i crssssdo§. O ccdcntc fará s comuúi@o por cscÍito à socicdâdc c âôs dcÍíais socios \

{

\

do vrl, !a cudidrdÊ JÊ Ditctú !cpr- dcsigrglar espcciüca c Sr. Thln, ,tÍonro /
fêÍlth. Rlbcit! do vel. na qualidadcê DÉtú scd-dcsig?rçâo cs?ccífico- câbcrá so '
Ditrtor PÍlsidmE hdiYidEhcrltc, (rr s, ú mlDimo, 2 (dofs) Ditttott§ s€ú dBigDâÉo

espccifica cm conj'oto, o diÍeito dc &lcgs podg.rs, tantô

ê domicirâdss no là,s" c

g{Íais como cspcci8is, s umâ ou

lsis pêsso{s otlú:al§ relogá-los I qualquer leorpo.

7. Dirúor PÍtsidcntc, i[dividudmeotc, ou Gi) & no midBo' 2



coo aEc€&cia EIrrú8 ó§ ó0 (!.s§64.) dLtt irdic.t do PrÇo' coÍdiç6€3 e qu!úr 'ilê
dc ql.Dt8 da púqtcodida cca6ão.

P.rt!.rÍo s.s.!do - C€6o â rocicdadc Írão ex€r§a o gcu dit€ilo dc

pccfcÍ&cie Do prâz) & 60 (sêísciita) dir§ coottd.ts da corEuDicá{âo' os $loto§ ofcíçlidÂs

eB çÉsio i..tio rc8ei8dÀ! cúl o (s) sócio (s) quc oo prrzo iDdfu{do' ti\€r (€o)

manifcsrrdo o Fotrírito dc .dquiri-las do sócio ccdêdc' S. Dcdhrnn &§ sócios cxc'ccr o

diÍÊito dê prcfcràciÂ ú.J co6diçõé qu.lbé é sscgutâdô, fica livre o rócio F{Íi vetúêÍ À§

rúÊr $rotL5 a tcÍccito§, dlsdc $r 9eiúr Ecgociâdas !o mJnirru pclo ÍÍlc§tro pÍcço'

çondiçôcs c quanti(Mc qus form ofcrccidls.

PrrlÍrlíú TGrc.lro - SÍo livlts Ê D§o se irclueo ü3 r€§ti46ca do 'câput''

dcsto cláuruld al cqss6cs ou trrtrrfcl&rcia§ dc quolá§ cfctrodas por qualqucr quotists pstr

cÍnFrga da gurl dÊrcnhs a 6!ioÍi8 do c4it l vot rlrc, bcil! colno dsquels poÍ8 o seu

Í§§goctivo contDLdoÍ.

Prrtgrdo Q{rrao - Srrio aulas t iocEcazes eo releSo À soçicdade'

qu.iÊqúcÍ cessôGs ou lrsruferêncis rle quotar feitas com in@o à3 ÍtgrEs 6tEbelêcidâ3

lesrr cláusuh.

10. O orcrttcio loci.l lerá iDldo em 1 dc j8Eho e tetoioará co 3l de

dczctDbÍo. Ao fim dc csd& axcÍsísio o coÍttsp@d{olc o ttrc§Itro, sctá lcvmtado un
üslsnço c prlpsrsds a coout dc tre q pôÍ&s.

I t. A socicdâdc drlibcrará, por rEioriâ do capitsl soaiâ!. eÍa Íqaiào ds sócios.

dsvidrmcste convocâds, E (lsilo da disibüiçâo dos rcsüdo§. Dod@do c§8
dishibuiÉo scr déFropoísiô!.1 es pcrEcntra;s dc Fíicip€çro do qoa&o rocicrtdo
s.guodo aúoria o útieo 1.007 do Código Civil. Ncnlúrn do3 sócio! lcÍá dirsito I
qudqrE parccla dos ,Esuhado! dé quc B.js adolade dclibcÍação cxEcsrs sobrc a 3ua

apücago.

13. 
^ 

Íçtir6ds, extittÉo, mo(re, êxclus6o, &l&rcia ou ingtsso no rcginr de

rcorpcta@, dc qualqucr dos sócios Db dissolv€flí a socicdadc, qrc Írmsrcgüirá com ôs

lEmsn€sê€trte§, & mems quê edE3, desde que tE (fiÊút€ro tÉs qusttos do Capilrl Soci&I,

rcsolvâtn üquidá-la. Os havgÍcs do sócio rctirdtc, cxdÍô. rnorto. cr(clutdo. falido ou cm
regiEe dc íÊupeÍsção, ser&r cglculados cold b&se eú belanço espooial levo ado pêla

soçicdrd!, o a cíqt scrdo p,rSiosr ou a scu.c hcÍdciros, (Àr süccssoÍc§, Íll prszo dc 6 (scig)

m€set conlâdos do eycnto, aÀrâlizad$ ÍnonebdamêntÊ cryÚ base oo Índice qrr mclhor
refl€tü q pcrda ô podcr oquiritivo da mocdr cúrqrte rucional.

't,

lL Em caso dr lhui{hçío, os póDric sócios quotisad serào tiqüid8Áte3,

6c8do crdpulâdo qrc o poirúoio socid, dcpois tlc üquidado todo o possivo, scÍá
disrrihído cntÍc 03 sócio3 ns pdoporsão d6 quorr.s quc possulncÍD.

{



1t. O ptlsÉote Conüío Socid podctá rtr nlurado por deliü.raç& dos quod§as

rcp.ÉsEÍr[rdo tês $.Eto8 do CsDit.l Social, !."do C,(F€s§aocnrc 8fuüids a cÍclüsão de

$shuct doô sócio$

15. Os úcic ricdrso rgô ctr ift(rÍlos Gú qúâi398 do' GÍiD'g quê qs

i-r[pcçsú dc prarict *iüdadcs E.carltir' iDêlusivq aquclcs cl@cados oo p'r'gsfo

Fiociro do dtigo l.0l I, da t ei no l0-'O6tO2'

16. Âplic{e6c slpláh,úÊdÊ r3 úÍÍo!3 dâ3 soêir&d§ 8úôoinâs coD§'trle8

rta lri o'6.,1o4í6. aleda pçlâ I,ei oô 10J03/2001' bern cqlro sllâ§ ffnutes âlrc!8çô(q

para cvenureis omiss6cs tlo pcseute smao.

17. Pde tod,3 !9 quÉíõ.3 úit&da! dcdÊ cooüaro' fi.8dcsdÊÉ chilo o Foro da

Corlar. & CsopiEs, Eá8.to dc Sâo Pdtlo, com cachuão dc qushwr our,o' Por rn'i8

privilcgirdo quc rej&"

E por esluetrl .ssiE justos c c@tÍ8t!do& as§iD8tu o Fe§etÍê itrsrnltll!ôto ed! 3 (E€§) vi's'
dc iguâl &or. com as duâ3 t§íÉEtúbas úrixo ú tudo prc.*ícs.

Campioa+ 10 & naio dc 2016
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c-onsultoÍio Ambientol e fopogtoÍio

Caíeâçú, 12 de merço de 20§.

PROCURACÃO

Â eqÍ€sa AMAL - EMPBEENDIMENrOS E MII|ÍERAITORA ÁLVORADÂ

LTI)À, edas*rada sob o CNPJ 58.181'538m00240, coar oderoço na cidade Careaçu.

catEílo & MioE Gernis, Estãdâ Csrcafil-tlEbari MG458, Km 6 Sitio Âfvoodâ, SN'

Ssla B, BaiEo P€íh4 CEP 3?.55fl00, a$d EpE!tutads pclo ceu sócio administador

§r. Cesar Ribeiro do Val. itrsÉÍito Do CPF 049.94.%&22 (a 'Oúorgp!g1' Pêlo

prêedr ilsuo€nto, tmeia e coEtiüri s§ botuÊs ptocüEdores' c EEgÊúÊitG

rÍVIA PERENÀ AMÂDEU, ii!.ÍIll DO CRE,{J MG TOb I" IÚJ6I./I}i IAN

PgREnÂ GI.8RIEXà iucÍiúo !o CREA/ MG @b \' ÍnfBlD, ÍEL,PE

REmNDE SÂ TA RO§À h!{rÍo !o CREâ/ MG lob D' t!3,3I/D G JÚIIO

NEDER MÂflÍCIG irrcrito tlo CR&l/ MG tob !' ll4.U8/D (os 'tuotqaCa§1'

pals os.dwidos fins, juDb às npati$cs priblicos frderait e§tsúrai§' oulicipais e

aÍequior, espq.cialneEte iwto à SUPX ú'SM §uperin e,dência Regio'Úl de Meio

Ámbieíre e Desenwlvin.úo Sl4sten átel),ao IEF ltlttituro ktqdud dz Florestds, ao

tGtM- t Étituro fíÃ,s'no tle Gesttu dos Águos, a tB,lMA -tnsdúo BrÚltilei'? do Meio

Árnbienle ê dos Rer/,/sos N.,íwait Rtnoúv€i§' ao COPÁi't - C'onsello & Política

/Inbie'dal, dn @o, aleegldo c assiDedo o $! for FEEÊiso, i'chid'b TERMo

DE RESPOI.ISABILIDÁDE, ofeteceD& G EtiÍaDdo doqmÉútos e cstiicadoa'

clryfuao cxigêEiss o fmaliddee l,r@hrodo fooul&ios e tüdo o oais o que for

nro§sátio ptrE o boa descopcúo rb prçceoe EaDdab' §cllrDre orE deD{Íbdos ou

&íorizdo6 pda fuo{qel§" O p[É(aE iB3trudo teo preo & v8li&d€ de 1 ú!m)

eo e D5o poderá ser ssshbel€cido'

AMÂL - Emprectrdimcolos , MherrdoE Alvotsd! LTDÀ

CNPJ 58.1 8l-53E/0002-00

L_

Rua PlÍnio Sâkádo, 23 - @nuo, Trê3 @rações - M.G .l C€D-3741Úgn
Têrs.: (35) 32326203/SSBa6O2 8a'ilaq73.9l8É35-9,J?3.l8aÍl€{168

te,7ocngê@}o/roo,@rn,bt


